
 
 

  
 

I Seminário Nacional Infância, 
Juventude e os Direitos Humanos no Brasil 

Niterói (RJ, Brasil), 10 a 12 de setembro de 2025 

 

Núcleo de Extensão e Pesquisa em Direitos Humanos, Infância, Juventude e Serviço Social (NUDISS)  
Escola de Serviço Social – Universidade Federal Fluminense 
Rua Alexandre Moura, 08- Bloco E- Sala 416. Campus Gragoatá. São Domingos – Niterói, RJ 
CEP.: 24210-201. Email: nudiss.ssn.ess@id.uff.br. Página: https://www.instagram.com/nudissuff/  

A Expansão da EaD na Educação de Jovens e Adultos nos municípios fluminenses: Políticas 

Públicas, Desafios e a Garantia do Direito à Educação para Jovens e Adultos 

 

Igor Jean Viana Da Silva1 

EIXO 1 - Políticas públicas, infância, adolescência e juventude 

 

1. INTRODUÇÃO  

 

Este estudo, originado de uma pesquisa de Mestrado na UERJ, investiga a expansão da 

Educação a Distância (EaD) para a Educação de Jovens e Adultos (EJA) no estado do Rio de Janeiro. 

A análise da experiência do Consórcio CEDERJ (Silva, 2025) e dos Centros de Educação de Jovens 

e Adultos (CEJAs), administrados pela Fundação CECIERJ, revelou a proliferação de programas 

municipais de EJA semipresencial. Tais programas são implementados com base na Resolução 

CNE/CEB nº 1 de 2021 (BRASIL, 2021), mas sem transparência em relação a objetivos ou 

metodologias. 

A EJA destina-se a quem não concluiu os estudos na idade adequada (BRASIL, 1996). O 

perfil desse público, frequentemente marginalizado e com alta evasão, exige acompanhamento 

especializado (RAMOS E BEZERRA, 2020). A migração para modelos semipresenciais, apesar do 

discurso de flexibilização, transfere responsabilidades para estudantes pobres e idosos, que mais 

necessitam do espaço escolar para acolhimento e socialização. 

Questiona-se com a perspectiva freireana, como a EJA pode ser mantida como prática 

dialógica e construção coletiva (Freire, 1987) em modelos que reduzem a educação a materiais 

digitais. Este trabalho busca quantificar a penetração da EaD na EJA fluminense e analisar 

criticamente seus impactos potenciais, especialmente em um cenário de cortes orçamentários na 

educação pública. A EJA semipresencial, então, surge como uma suposta solução quantitativa, 

negligenciando a função social da escola (GERBELLI E VENTURA, 2023). 
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A metodologia envolveu o mapeamento dos municípios com unidades da Rede CEJA e, 

inesperadamente, a identificação e catalogação de programas municipais autônomos de EJA a 

distância. A pesquisa incluiu a caracterização dos modelos pedagógicos, mapeamento de parcerias e 

busca por indicadores de eficácia, cruzando dados com indicadores socioeconômicos. A análise 

documental crítica identificou discursos oficiais de "flexibilização" e "ampliação de acesso", 

enfrentando o desafio da escassez de dados oficiais sobre os resultados dos programas. 

 

2. DESENVOLVIMENTO 

 

O mapeamento de 92 prefeituras fluminenses revelou que nove municípios (9,8%) 

implementaram programas próprios de EJA a distância, como Belford Roxo, Magé e Rio de Janeiro. 

A concentração dessas iniciativas na Baixada Fluminense, região de baixos indicadores 

socioeconômicos, levanta questões sobre a relação entre vulnerabilidade social e a adoção da EaD na 

EJA. 

A organização dos programas mostra uma tendência à centralização, como no CEADQ de 

Queimados. A Rede CEJA, presente em 48 municípios, tem limitações como a ausência de turmas de 

alfabetização e um modelo semipresencial padronizado. A principal dificuldade encontrada foi a falta 

de transparência nos dados, impedindo a avaliação do real impacto na rede presencial e na qualidade 

educacional. 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A concentração de programas EaD em regiões mais pobres sugere que a modalidade é usada 

para redução de custos, transferindo desafios aos estudantes sem acesso adequado à tecnologia. Essa 

estratégia contradiz a equidade na EJA, pois as populações mais vulneráveis são as que mais precisam 

de acompanhamento presencial. 

A expansão da EJA semipresencial no Rio de Janeiro é paradoxal: amplia o acesso formal, 

mas pode ser insuficiente para garantir aprendizagem significativa e inclusão plena. A Resolução 

CNE/CEB nº 3/2025 reforça a necessidade de regulamentação para que a EaD não precarize, mas 

preserve o direito à educação de qualidade para marginalizados. Sem políticas complementares 
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(acesso a tecnologias, formação docente e acompanhamento pedagógico), a EJA semipresencial pode 

aprofundar desigualdades. É crucial que sua implementação inclua avaliações contínuas, 

transparência e compromisso com a educação emancipatória, garantindo condições reais de 

aprendizagem. 
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